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PROJETO DE LEI Nº 019, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 
 

Autoriza a abertura de Crédito 
Especial. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 

Orçamentária de 2022, Lei n° 11.281/2021, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 

18.02 - Secretaria Municipal da Segurança Pública 
15.453.0018.2201 – Manutenção do Transporte Público Coletivo Urbano  
3.3.90.93 - Indenizacoes e restituicoes      R$ 4.000,00 
Recurso: 0001 
 
Total ESPECIAL         R$ 4.000,00 
 

Art. 2º Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá 
de recurso a seguinte dotação orçamentária: 

 
18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA 
15.452.0018.2238 - Manutenção do Departamento do Trânsito e Transportes 

Urbanos 
3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica (1609)  R$ 4.000,00 
Recurso: 0001 
                                                              
Total Fonte de Recursos       R$ 4.000,00 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 019/2022 

              Expediente: 22365/2021 
  
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial para a Secretaria 
Municipal da Segurança Pública, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

A abertura do presente Crédito Especial objetiva o ressarcimento de 
passagens de transporte público utilizadas pelos carteiros da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos – EBCT (Correios), para o exercício de 2022. 

O direito ao transporte gratuito e ao ressarcimento dos valores foi 
declarado na sentença proferida na ação nº 5004729-32.2020.4.04.7114/RS movida 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT (Correios) contra Expresso 
Azul de Transporte S/A e Município de Lajeado/RS.  

Além disso, destaca-se a previsão contida no Art. 9º, § único do Decreto-
Lei nº 3.326/41: 

Art. 9º Os concessionários de transporte urbano em ferro-carrís são 
obrigados a conceder passo livre, em seus veículos, nos 
distribuidores da correspondência postal e telegráfica, quando em 
serviço. 

Parágrafo único. Os concessionários de transporte urbano ônibus 
são, também, obrigados a dar passe livre, em cada veículo, ao 
distribuidor da correspondência postal, ou telegráfica, podendo o 
referido serventuário viajar de pé, quando completa a lotação normal 
do carro. 

Assim, diante da decisão acima mencionada e tendo em vista a 
continuidade da utilização do transporte público pelos carteiros, cabe ao Município 
manter o ressarcimento dos valores à empresa concessionária. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do Art. 41 da Lei 
Orgânica Municipal.  

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 24 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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